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<!ID656172-0> LEI No- 10.710, DE 5 DE AGOSTO DE 2003

Altera a Lei no- 8.213, de 24 de julho de
1991, para restabelecer o pagamento, pela
empresa, do salário-maternidade devido à
segurada empregada gestante.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o- A Lei no- 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada
da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com
início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto
e a data de ocorrência deste, observadas as situações e con-
dições previstas na legislação no que concerne à proteção à
maternidade.

Parágrafo único. (Revogado pela Lei no- 9.528, de 10
de dezembro de 1997)” (NR)

“Art. 71-A ..................................................................

Parágrafo único. O salário-maternidade de que trata es-
te artigo será pago diretamente pela Previdência Social.” (NR)

“Art. 72. .....................................................................

§ 1o- Cabe à empresa pagar o salário-maternidade
devido à respectiva empregada gestante, efetivando-se a
compensação, observado o disposto no art. 248 da Cons-
tituição Federal, quando do recolhimento das contribuições
incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos
pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe
preste serviço.

§ 2o- A empresa deverá conservar durante 10 (dez)
anos os comprovantes dos pagamentos e os atestados corres-
pondentes para exame pela fiscalização da Previdência Social.

§ 3o- O salário-maternidade devido à trabalhadora
avulsa será pago diretamente pela Previdência Social.” (NR)

“Art. 73. Assegurado o valor de um salário-mínimo,
o salário-maternidade para as demais seguradas, pago di-
retamente pela Previdência Social, consistirá:

........................................................................................” (NR)

Art. 2o- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos em relação aos benefícios requeridos a partir do
primeiro dia do mês seguinte ao de sua publicação.

Brasília, 5 de agosto de 2003; 182o- da Independência e 115o-

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Ricardo José Ribeiro Berzoini

<!ID656171-0> LEI No- 10.711, DE 5 DE AGOSTO DE 2003

Dispõe sobre o Sistema Nacional de Se-
mentes e Mudas e dá outras providências.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o- O Sistema Nacional de Sementes e Mudas, instituído
nos termos desta Lei e de seu regulamento, objetiva garantir a identidade
e a qualidade do material de multiplicação e de reprodução vegetal pro-
duzido, comercializado e utilizado em todo o território nacional.

Art. 2o- Para os efeitos desta Lei, entende-se por:

I - amostra: porção representativa de um lote de sementes ou
de mudas, suficientemente homogênea e corretamente identificada,
obtida por método indicado pelo Ministério da Agricultura, Pecuária
e Abastecimento - Mapa;

II - amostra oficial: amostra retirada por fiscal, para fins de
análise de fiscalização;

III - amostragem: ato ou processo de obtenção de porção de
sementes ou de mudas, definido no regulamento desta Lei, para cons-
tituir amostra representativa de campo ou de lote definido;

IV - amostrador: pessoa física credenciada pelo Mapa para
execução de amostragem;

V - armazenador: pessoa física ou jurídica que armazena
sementes para si ou para terceiros;

VI - beneficiamento: operação efetuada mediante meios fí-
sicos, químicos ou mecânicos, com o objetivo de se aprimorar a
qualidade de um lote de sementes;

VII - beneficiador: pessoa física ou jurídica que presta ser-
viços de beneficiamento de sementes ou mudas para terceiros, as-
sistida por responsável técnico;

VIII - categoria: unidade de classificação, dentro de uma
classe de semente, que considera a origem genética, a qualidade e o
número de gerações, quando for o caso;

IX - certificação de sementes ou mudas: processo de pro-
dução de sementes ou mudas, executado mediante controle de qua-
lidade em todas as etapas do seu ciclo, incluindo o conhecimento da
origem genética e o controle de gerações;

X - certificado de sementes ou mudas: documento emitido
pelo certificador, comprovante de que o lote de sementes ou de mudas
foi produzido de acordo com as normas e padrões de certificação
estabelecidos;

XI - certificador: o Mapa ou pessoa jurídica por este cre-
denciada para executar a certificação de sementes e mudas;

XII - classe: grupo de identificação da semente de acordo
com o processo de produção;

XIII - comerciante: pessoa física ou jurídica que exerce o
comércio de sementes ou mudas;

XIV - comércio: o ato de anunciar, expor à venda, ofertar, ven-
der, consignar, reembalar, importar ou exportar sementes ou mudas;

XV - cultivar: a variedade de qualquer gênero ou espécie
vegetal superior que seja claramente distinguível de outras cultivares
conhecidas, por margem mínima de descritores, por sua denominação
própria, que seja homogênea e estável quanto aos descritores através
de gerações sucessivas e seja de espécie passível de uso pelo com-
plexo agroflorestal, descrita em publicação especializada disponível e
acessível ao público, bem como a linhagem componente de híbridos;

XVI - cultivar local, tradicional ou crioula: variedade de-
senvolvida, adaptada ou produzida por agricultores familiares, as-
sentados da reforma agrária ou indígenas, com características fe-
notípicas bem determinadas e reconhecidas pelas respectivas comu-
nidades e que, a critério do Mapa, considerados também os des-
critores socioculturais e ambientais, não se caracterizem como subs-
tancialmente semelhantes às cultivares comerciais;

XVII - detentor de semente: a pessoa física ou jurídica que
estiver na posse da semente;

XVIII - fiscalização: exercício do poder de polícia, visando
coibir atos em desacordo com os dispositivos desta Lei e de sua
regulamentação, realizado por Fiscal Federal Agropecuário do Mapa
ou por funcionário da administração estadual, municipal ou do Dis-
trito Federal, capacitados para o exercício da fiscalização e habilitados
pelos respectivos conselhos de fiscalização do exercício profissional;

XIX - híbrido: o resultado de um ou mais cruzamentos, sob
condições controladas, entre progenitores de constituição genética
distinta, estável e de pureza varietal definida;

XX - identidade: conjunto de informações necessárias à iden-
tificação de sementes ou mudas, incluindo a identidade genética;

XXI - identidade genética: conjunto de caracteres genotípicos
e fenotípicos da cultivar que a diferencia de outras;

XXII - introdutor: pessoa física ou jurídica que introduz pela
primeira vez, no País, uma cultivar desenvolvida em outro país;

XXIII - jardim clonal: conjunto de plantas, matrizes ou básicas,
destinado a fornecer material de multiplicação de determinada cultivar;

XXIV - laboratório de análise de sementes e mudas: unidade
constituída e credenciada especificamente para proceder a análise de
sementes e expedir o respectivo boletim ou certificado de análise,
assistida por responsável técnico;

XXV - mantenedor: pessoa física ou jurídica que se res-
ponsabiliza por tornar disponível um estoque mínimo de material de
propagação de uma cultivar inscrita no Registro Nacional de Cul-
tivares - RNC, conservando suas características de identidade ge-
nética e pureza varietal;

XXVI - muda: material de propagação vegetal de qualquer
gênero, espécie ou cultivar, proveniente de reprodução sexuada ou
assexuada, que tenha finalidade específica de plantio;
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